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RESUMO

O presente trabalho tem por finalidade explicar genericamente as formas das transmissões das obrigações, tais quais: cessão de crédito, cessão de débito e cessão de contrato. Conceituando e explicando, através dos pensamentos dos mais conceituados doutrinadores do Direito Civil.
INTRODUÇÃO

Neste presente trabalho tem como meio de abordagem a transmissibilidade das obrigações, que tem como enfoque a cessão de crédito que enfoca a substituição por atos entre vivos, da parte do credor. Essa transmissão de obrigações pode ser observada tanto por ato entre vivos quanto por causa morte. O que estudaremos significativamente nesse trabalho é a substituição subjetiva das obrigações pelas partes, a probabilidade de transferência de crédito do credor a um terceiro.

Na cessão se contrato, analisaremos a transferência de contrato como um todo a um terceiro. O valor contido na obrigação por parte do credor é tido como valor ativo, já pelo devedor é um valor passivo. Trataremos de valores materiais e bens que estando na área comercial é objeto de negocio jurídico de transmissão, valores axiológicos não são levados em conta, a partir da analise dessas situações começa a cessão de crédito.

O principal objeto é o crédito em si, que é o objeto do direito, como valor, servindo de motivo para a obrigação. A integridade do patrimônio é composta pela disponibilidade do crédito (tanto ativo como passivo). Um exemplo é o art. 671 do CC, que fala que o patrimônio (bens, incluindo os créditos) do devedor pode ser objeto de penhora, tendo assim o crédito como objeto de um negócio jurídico.

1.  CESSÃO DE CRÉDITO

A cessão de crédito consiste em um negócio jurídico por meio do qual o credor (cedente) transmite total ou parcialmente o seu crédito a um terceiro (cessionário), mantendo-se a relação obrigacional primitiva com o mesmo devedor (cedido).

Geralmente a cessão de crédito tem caráter oneroso. Para Rodrigues, essa espécie de cessão encontra justificativa no fato de o crédito se apresentar como um bem de caráter patrimonial e capaz, portanto, de ser negociado. Da mesma maneira que os bens materiais, móveis ou imóveis, têm o valor de mercado onde alcançam um preço, assim também os créditos, que representam promessa de pagamento futuro, podem ser objeto de negócio, pois sempre haverá quem por eles ofereça certo valor.

É importante ressaltar também, que é desnecessário o consentimento prévio do devedor para que ocorra a cessão, ou seja, o sujeito passivo não tem o direito de impedir a transmissão do crédito, muito embora a sua notificação seja exigida para que o negócio jurídico produza efeitos desejados, nas palavras dos doutrinadores Pablo Stolze e Rodolfo Pamplona.

Tem como pressupostos e requisitos que, o cedente e cessionário devem ser pessoas que gozem de capacidade plena: 

“Para o primeiro é um ato dispositivo, implicando, pois, o poder de disposição, o que supõe titularidade do crédito. Necessário, por outras palavras, que o crédito pertença ao cedente. Se, no entanto, não é o verdadeiro titular, o contrato não será nulo, mas o cessionário expõe-se ao risco de negócio, no caso de não estar incorporado a um documento. Para o cessionário, a cessão importa aquisição de um direito, sendo necessário, pois, que possa tomar o lugar do cedente.” 

Visto que transitamos no campo do direito disponível das partes, podem elas avençar a intransferibilidade do crédito. Também, lembremos que as obrigações personalíssimas, por sua natureza, não admitem cessão. É nula a cessão de um crédito que contrarie as exceções legais. Não havendo estipulação em contrário, a cessão abrange os acessórios, por exemplo, direitos de garantia, juros, taxas de correção monetária, cláusula penal etc.

Acerca dos efeitos da cessão, explana Silvio Rodrigues:

“O principal efeito da cessão de crédito é proceder ao transporte, para o cessionário, da titularidade integral da relação jurídica cedida, isto é, o crédito e seus acessórios formam um todo de caráter patrimonial, um bem que tem valor de troca e pode ser alienado. Na cessão, é esse todo que muda de titularidade, passando para o patrimônio do cessionário. Diferentemente do que ocorre na delegação novatória, na cessão o débito não se extingue, para ser substituído por um novo. É a mesma relação jurídica, com todas as suas garantias e acessórios, que transpassa para o novo credor.” 

Outro fator importante que diz respeito aos efeitos da cessão, é o problema da garantia, na qual o cedente tem a obrigação de responder pela existência da dívida à época do negócio. Do mesmo modo que o vendedor deve fazer a coisa boa vendida e responder pela evicção
 nos casos legais, é de responsabilidade do cedente a existência do crédito, à época da cessão, tornando-se responsável pelas perdas e danos caso o mesmo inexista, em tal momento.

Ainda nesse contexto, vale ressaltar que, o artigo 297 do CC estipula que as partes podem entrar em acordo quanto ao cedente responder pela solvabilidade do devedor. Pois, caso contrário (nada estipulado pelas partes), como a cessão a título oneroso é negócio especulativo. A pessoa que adquire um crédito paga, generalizando, menos que o seu valor nominal, visando proveito. Existe uma álea no empreendimento, pela qual o cessionário busca o lucro. Logo, se o cedente ficasse responsável pelo risco, essa álea inexistiria.
2. CESSÃO DE DÉBITO

Inicialmente, para conceituar o termo cessão de débito, utilizam-se as palavras de Pablo Stolze e Rodolfo Pamplona: a cessão de débito ou assunção de dívida consiste em um negócio jurídico por meio do qual o devedor, com o expresso consentimento do credor, transmite a um terceiro a sua obrigação. Cuida-se de uma transferência debitória, com mudança subjetiva na relação obrigacional.

Estes mesmos autores fazem ainda uma pequena ressalva, acerca do tema exposto. Não se confunde com a novação subjetiva passiva, uma vez que a relação obrigacional permanece a mesma (lembre-se de que na novação a divida anterior se extingue, e é substituída por uma nova).

O credor tem como garantia de adimplemento da obrigação (se não tiver privilégio, for meramente quirografário) o patrimônio do devedor. Entretanto, a pessoa do devedor é importante para o credor. Logo, como o credor não é obrigado a receber coisa diversa do objeto da obrigação, mesmo que seja mais valioso, o credor não está obrigado a aceitar outro devedor, ainda que mais abastado. A questão é básica. Basta dizer que o devedor mais afortunado patrimonialmente que assume a dívida de um terceiro pode não ter a mesma disponibilidade moral para pagar a dívida.

Nas palavras Fábio Ulhoa Coelho, na assunção de dívida:

“Ocorre sucessão singular e não universal. O adquirente do passivo torna-se, com efeito, devedor apenas da obrigação ou obrigações que tiver adquirido. Pelas demais obrigações e dívidas do alienante, não pode o adquirente ser responsabilidade.

Ao contrário da cessão de crédito, em que o sujeito do pólo oposto da relação obrigacional (no caso, o devedor cedido) não participa do ato, a assunção de dívida depende do envolvimento deste, isto é, do credor assuntivo. Sem a expressa concordância do credor, não pode ser feita a transmissão da dívida. ”

Para diferenciar a cessão de débito da cessão de crédito, utilizaremos as palavras de Silvio Rodrigues: 

“Todavia, aqui surge a grande diferença entre a cessão de crédito e a cessão de débito. Enquanto naquela a anuência do devedor é irrelevante, nesta a concordância do credor é indispensável. 

Com efeito. Na cessão de crédito o assentimento do cedido é dispensável, porque para ele é teoricamente indiferente a pessoa do credor; seja este quem for, o ônus a que está sujeito o devedor não se agrava. O montante pelo qual é responsável continua a ser o mesmo, sendo-lhe facultado opor ao cessionário as exceções que podia opor ao cedente, contanto que o faça no momento da notificação.” 

E, por fim, conclui Rodrigues:

“Aparentemente nenhuma vantagem maior se encontra na cessão de débito que não possa ser alcançada pela novação. Aliás, o mister de se colher nova anuência de todos os interessados ( com a possível exceção do devedor, nos casos de expromissão liberatória) faz dos dois institutos, senão a mesma figura, pelo menos figuras extremamente semelhantes.

Uma hipótese, contudo, parece-me existir em que a cessão de débito devia ser admitida, mesmo sem a anuência do credor e na qual o instituto ofereceria conveniência não alcançável pela novação. Apresenta-se nos casos de débitos assegurados por garantia real de comprovada eficácia, como quando o valor da garantia é de muito superior ao débito

Em tais circunstâncias deve a lei permitir a cessão por mero acordo entre o devedor e o cessionário, pois a oposição do credor não encontra outro esteio que não seu capricho, visto que seu interesse não sofre ameaça, por força da excelência da garantia.” 

3. CESSÃO DE CONTRATO

A cessão de contrato, como conceitua Caio Mário:

“Chama-se de cessão de contrato, ou cessão de situações contratuais ou de posição contratual, aquela em que há a transferência de inteira posição ativa e passiva do conjunto de direitos e de obrigações de que é titular uma pessoa, decorrentes de um contrato bilateral celebrado, mas de execução ainda não concluída.” 

Como exemplos de cessão de posição contratual, temos os seguintes: a) O locatário, com opção de compra do bem locado, transfere a inteira posição contratual ao seu sucessor que, por sua vez, não somente adquire o direito de prosseguir na qualidade de locatário, como também passa a desfrutar a prerrogativa de adquirir o bem, nos termos da opção
; b) O proeminente comprador de terreno loteado pode transferir a terceiros sua posição no compromisso de venda e compra do lote, sem anuência do credor. Note-se que no caso o cedente de libera das obrigações assumidas no contrato, que se transferem ao cessionário, da mesma forma que lhe são transpassados os direitos sobre os bens prometido, inclusive a posse
; c) a pessoa que pode, tendo contratado a empreitada de obras, com a anuência do outro contratante, transferi-lo a outrem que obtém, assumindo a obrigação de realizar a obra, o direito de receber o preço
. Na Lei de Locação Predial Urbana, o locatário poderá ceder a sua posição contratual a terceiro desde que possua a anuência prévia e inequívoca do locador (art. 13, Lei nº 8.245/91). 

Na doutrina brasileira, são exigidos tais requisitos da cessão de contrato: a) a celebração de um negócio jurídico entre um dos contratantes (cedente) e o terceiro (cessionário); b) a integralidade da cessão (cessão global); c) a anuência expressa da outra parte contratante (cedido). O objeto da cessão
 de contrato envolve, necessariamente, a idéia de contrato bilateral, congregando direitos e obrigações recíprocos dos contratantes.

Segundo Caio Mario, não se confunde cessão de contrato com a novação, por que:

“[...] Enquanto nesta se dá ou a transmissão dos direitos ou a transmissão das obrigações, conforme se trate de novação subjetiva ativa, ou de novação subjetiva passiva, na cessão de contrato ocorre a transferência dos direitos e obrigações do cedente ao cessionário. De modo que, ao encarar a sua natureza jurídica, deve-se considerar a cessão de contrato como negócio jurídico independente, em que se procede à transmissão ao cessionário, a título singular e por ato entre - vivos, da inteira posição contratual do cedente.” 

Existem duas categorias básicas na cessão de contrato, de acordo com os efeitos da cessão em relação ao cedente: a) cessão de contrato com liberação do cedente, na qual, o mesmo se libera do liame contratual quando haja consentimento do credor, quer externado ao tempo da cessão, quer previamente concedido, por ocasião do contrato-base; e, ainda, naquelas hipóteses em que a lei dispensa tal consentimento.
b) cessão de contrato sem liberação do cedente, conquanto o cessionário assuma a responsabilidade pelas obrigações decorrentes do contrato (bem como a titularidade dos direitos), o cedente prossegue vinculado ao negócio como principal pagador.

CONCLUSÃO

Conclui-se que cessão é a transferência negocial, a título gratuito ou oneroso, de um direito, de um dever, de uma ação ou de um complexo de direitos, deveres e bens, com conteúdo predominantemente obrigatório, de modo que o adquirente (cessionário) exerça posição jurídica idêntica à do antecessor (cedente).

Na qual, a cessão de crédito é um negócio jurídico bilateral, gratuito ou oneroso, pelo qual o credor de uma obrigação (cedente) transfere, no todo ou em parte, a terceiro (cessionário), independentemente do consentimento do devedor (cedido), sua posição na relação obrigacional, com todos os acessórios e garantias, salvo disposição em contrário, sem que se opere a extinção do vínculo obrigacional.

A cessão de débito é um negócio jurídico bilateral, pelo qual o devedor, com anuência expressa ou tácita do credor, transfere a um terceiro os encargos obrigacionais, de modo que este assume sua posição na relação obrigacional, substituindo-o; realizar-se-á mediante expromissão (negócio pelo qual uma pessoa assume espontaneamente o débito de outra) ou delegação (quando o devedor transferir a terceiro, com a anuência do credor, o débito com este contraído).

E por fim a cessão de contrato, que é a transferência da inteira posição ativa e passiva, do conjunto de direitos e obrigações de que é titular uma pessoa, derivados de um contrato bilateral já ultimado, mas de execução ainda não concluída; possibilita a circulação do contrato em sua integralidade, permitindo que um estranho ingresse na relação contratual, substituindo um dos contratantes primitivos, assumindo todos os seus direitos e deveres.
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